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ATA DA TRICENTt:SIMA Dt:CIMA SEXTA 
(31Sa) SESSÃO DA COMISSÃO DELIBERA
TIVA DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER 
GIA NUCLEAR, REALIZADA EM 3 DE JU 
LHO DE 1969, -QUINTA-FEIRA, COM INr
CIO As 09:30 HORAS_ 

Aos três dias do mês de julho de mil novecentos e sessenta 
I 

e n9ve, às nove horas e trinta minutos, na sede da COMISSÃO NACIONAL 

DE ENERGIA NUCLEAR .. à Rua General Severiano número noventa, segundo 

andar, realizou-se a Tricentésima Décima Sexta (3I6a.) Sessão da COMIS 

SÃO DELIBERATIVA da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, sob 

a Presidência do Professor URIEL DA COSTA RffiEIRO e com a presença 

dos Senhores Membros Professôres PAULO RIBEIRO DE ARRUDA, JOSt: 

RAYMUNDO DEl,ANDRADE RAMOS e HERVAsIO GUIMARÃES DE CARVA-

LHO. ASSINATURA DE RESOLUÇÃO -Foi lida e assinada a ResoluçãoCNEN 

número nove, barra sessenta e nove. IMPORTAÇÃO DE FONTES DE TELE

• 
TERAPIA - PROCESSO N9 100 . 285/68 . A Comissão Deliberativa examinou 

o Parecer do relator, Professor Paulo Ribeiro de Arruda, decidindo exarar 

a Resolução CNEN -número onze, barra sessenta e nQv~ sÔbre a matéria. 

SUGERE QUALIFICAÇÕES A SEREM EXIGIDAS PARA LECIONAR EM CUR

SOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENERGIA NUCLEAR - PROTOCOLO GAB-N9 

3094(68 . Examinando o assunto, a Comissão Deliberativa decidiu aprovar o 

Parecer do relator, Professor Paulo Ribeiro de Arruda, decidindo exarar a 

Resolução CNEN-número dez, barra sessenta e nove . LYGIA OONADIO BA-

PTISTA - JUSTIFICATIVA PARA PREENCHIMENTO DOS REQUISITOSEXI

GIDOS PELA RESOLUÇÃO CNEN-N9 3{69 - PROTOCOLO GAB-N91436!S9_ 

A Comissão Deliberativa examinando a solicitação da Dra. Lygia Donadio B.,2-
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Ata da Tricentésima Décima Sexta ({3I6a.) sessão da Comissão Deliberativa da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear" realizada em 3 de julho de 1969 quin 
ta-feira. com início às 09:30 horas. " -

Baptista sôbre seu enquadramento, reconheceu-lhe os altos méritos invoca-

dos pelo Professor Bernhard Gross. não encontrando. entretanto. nesses aL 

gumentos .. justificativa para modificar os tempos mínimos estabelecidos pe 

las "Normas para Seleção e Classificação do Pessoal Técnico Espec ializado 
• 

em Energia Nuclear!! adotadas pela Comissão Deliberativa. CRIAÇÃO. NA 

A , I, E, A, . DE UM "SERVIÇg INTERNACIONAL PARA EXPLOSÕES NUCLE 

ARES PARA FINS PACÍFICOS - PROCESSO N~ 100. 461/69. Foi dado conhec!. 

menta à Comissão Deliberativa de Memorandum do Representante Residente 

do Brasil junto à Agência Internacional de Energia Atômica e foram feitos v~ 

rios comentários pertinentes ao assunto. nada havendo. porém. a deliberar. 

APROVAÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO DA COMISSÃO NACIONAL 

DE ENERGIA NUCLEAR PARA O ANO DE 1969 - PROTOCOLO GAB -N91381/69_ 

- . 
A Comissao Deliberativa aprovou definitivamente o Programa de Trabalho da 

Comissão Nacional de Energia Nuclear para mil novecentos e sessenta e nQ. 

ve,. face às peq .. enas modificações apresentadas pelo Senhor Presidente àqu~ 

le aprovada na sessão anterior. PROGRAMA TRIENAL DA COMISSÃO NA-

CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (1969 / 1971) - PROTOCOLO GAB-N9125/69. 

A Comissão Deliberativa examinou. exaustivamente. êsse Programa Trie -

nal. tendo-o aprovado em redação definitiva. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA - PROPOSTA DE FINANCIAMENTO DE REATORES DA "FAI-

REY ENGINEERING LIMITED" - PROTOCOLO GAB -N~ 10 79{69. Relatado 

o assunto pelo Professor Paulo Ribeiro d.e Arruda. conforme Informação c0I!? 

tante no respectivo protocolo. e amplamente discutido o assunto. a Comissão 

Deliberativa, deliberando sÔbre a matéria. manifestou - se pela inoportunida-

de da proposta. ENCERRAMENTO - A sessão foi encerrada às dezenove h.Q 

ras e trinta minutos e para constar foi lavrada a presente Ata que, após lida 

e julgada conforme vai assinada pelo Senhor Presidente e Senhores Membros 

presentes. :z-t~ 74-t~ 
-.f?~ri~ d'-~ , 

FL. tI. · ... _ ............ . 

{hb,lc. do PlO,Id4ft1d 


